
Proc. Administrativo 48- 875/2024

De: Renata M. - SEAJ-PGM-PROC4

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 20/01/2025 às 10:09:34

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA,

SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-AQUI, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de

setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati –

SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse a Secretaria

 

 Prezado Thierry Tavares de Oliveira - SEADM-DESUP

Segue o Parecer Jurídico.

Cordialmente

_

Renata Padula Magalhães 

Procuradora

Anexos:
Parecer_Juridico_Proc_Adm_n_875_2024_Licitacao_Pregao_Eletronico_089_2024_Possibilidade_de_Adjudicacao.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

PARECER JURÍDICO 
 
 
Processo Administrativo nº 875/2024 
Pregão Eletrônico nº 089/2024 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.  
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. 

 
 
 

Trata-se de procedimento de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico encaminhado pelo Departamento de Suprimentos (Despacho 47) para a 
apreciação jurídica quanto à possibilidade de adjudicação e homologação dos objetos 
licitados. 

 
No que se refere ao exame do edital, ratifico o parecer constante 

no despacho n° 19, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma legal nº 
14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 
O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 08/01/2025 (Despacho 22, 26 e 27), atendendo assim plenamente o Princípio da 
Publicidade. 

 
 Cadastraram propostas os licitantes: CITY CLEAN COM. 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 48.256.518/0001-17); LIMPLURB COMERCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA – ME (CNPJ: 46.923.281/0001-55); ELEVATE 
UTILIZADES LTDA – EPP (CNPJ: 52.996.455/0001-02); A.C. MARTINS PROMOCOES DE 
VENDAS (CNPJ: 23.764.815/0001-09); PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS (CNPJ: 
67.567.339/0001-45); ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA (CNPJ: 09.313.600/0001-84); 
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES – ME (CNPJ: 29.700.587/0001-23); KLM LTDA – 
ME (CNPJ: 15.743.182/0001-68); PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMERCIO 
LTDA – EPP (CNPJ: 65.488.280/0001- 74); LA STOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP 
(CNPJ: 30.500.671/0001-82); ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA & CIA LTDA – ME 
(CNPJ: 66.643.107/0001-66); REVENI CARMEN MILAN – ME (CNPJ: 48.660.412/0001-84). 

 
Após a abertura da proposta, análises das documentações e 

ultrapassada a fase recursal foi classificada e considerada habilitada a empresa LOTE 001 –
CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 48.256.518/0001-17) e LOTE 002 –
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 48.256.518/0001-17), conforme 
disposto no Relatório apresentado pelo Agente de Contratações (Despacho 47). 

 
É o relatório. Opino. 
 
Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 
público. 

 
Ademais, trata-se de licitação modalidade Pregão Eletrônico 

tendo como objeto a “Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado para 
atender as necessidades dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de interesse da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura”, que obedeceu 
ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações. 

 
Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 
atendimento aos prazos legais.  

 
Destarte, verifica-se nos autos a análise e parecer técnico favorável 

de agentes administrativo nas matérias técnicas especializadas. 
 
E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade no certame, objetivando a melhor proposta a Administração, 
sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 
Ante ao exposto, conclui-se e opina pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor nos termos do 
disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 
 É o Parecer Jurídico, à consideração da Autoridade Superior. SMJ. 

Encaminho os autos ao Departamento responsável. 
 

 
Cajati, 20 de janeiro de 2025. 

 
 

                                             RENATA PADULA MAGALHÃES  
                                                   Procuradora Municipal 
                                                        OAB/SP 164.492  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ED8A-5D6C-CDAE-28B0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATA PADULA MAGALHÃES (CPF 130.XXX.XXX-50) em 20/01/2025 10:20:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ED8A-5D6C-CDAE-28B0

1Doc:  Proc. Administrativo 49- 875/2024        733/858

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ED8A-5D6C-CDAE-28B0


  Proc. Administrativo 49- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  20/01/2025 às 10:24:08

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_089_2024.pdf

PE089_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE089_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 20/01/2025 12:05:52 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0E49-444E-E2A5-AD97 

1Doc:          734/858



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 875/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/ 2024 
OBJETO: Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado para atender  as necessidades 

dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajat i – 

SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da Secretar ia de Meio 

Ambiente e Agr icultura. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura dos respect ivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes 

valores: 

 
1)  CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ 48.256.518/ 0001-17): 

I tem 001: R$ 928,00 I tem 002: R$ 1.198,00   

 

 

Cajat i/ SP, 20 de janeiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0E49-444E-E2A5-AD97

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 20/01/2025 12:05:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0E49-444E-E2A5-AD97
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  Proc. Administrativo 50- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/01/2025 às 15:19:39

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000348.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/01/2025 15:20:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 23/01/2025 17:14:49 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3EE0-A9F9-B261-45AF 

1Doc:          739/858
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JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/01/2025 15:20:07 (GMT-03:00)
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https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3EE0-A9F9-B261-45AF

1Doc:  Proc. Administrativo 51- 875/2024        744/858

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3EE0-A9F9-B261-45AF


Proc. Administrativo 51- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/01/2025 às 13:51:47

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-VISA,

SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-AQUI, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de

setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati –

SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse a Secretaria

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_89_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_89_2024.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 22 de janeiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação do Pregão Eletrônico nº 089/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 875/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024
OBJETO: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades dos
setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura.

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos
contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

1) CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ 48.256.518/0001-17):
Item 001: R$ 928,00 e Item 002: R$ 1.198,00.

Cajati/SP, 20 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.22.3.1.105.1.26.832569
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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  Proc. Administrativo 52- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Adina L.

Data:  24/01/2025 às 13:52:40

 

Boa tarde! Adina Sandrini Souza Felizardo Lino - SEAJ

Anexo para assinatura digital e encaminho para elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_4_2025_JAILTON_PE_89_2024_CITY_CLEAN.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/01/2025 13:54:44 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DD7B-72B9-C40A-3434 
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MEMORANDO Nº 3/ 2025-JPS                                         Cajati/ SP, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
referente à Contratação de empresa para execução de adequações no Cemitério Municipal Bairro Pouso Alto, 
construção de banheiro acessível, calçadas e muro de contenção, situado na Estrada Municipal Takashi 
Fukuda, s/ nº  - Bairro Pouso Alto – Cajati/ SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 29.466.485/ 0001-95 
ENDEREÇO: Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP 

(11900-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 373.700,00 (trezentos e setenta e três mil e setecentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente 

da contratada, por ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o 
fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: 
A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da 
Secretar ia Responsável. O prazo de execução da presente 
licitação será de 150 (cento e cinquenta) dias, na forma do artigo 
105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do 
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município 
de Cajati; podendo ser prorrogado, conforme Lei Federal nº 
14133/ 2021, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual nos termos da Cláusula Décima Sexta desse 
instrumento contratual 

DATA DO EMPENHO: 20 de janeiro de 2025. 
PROCESSO Nº: 812/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, sob nº 30/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr . Wander  Zeiyn, brasi leira, empresário, casado, portador  do RG 
40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e domici liado à Rua 
Ghana, nº 95 – Jardim Xangri lá – Registro – SP (1190-000), nascido 
em 22/ 12/ 1984, representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 09 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana – Por taria 72/ 2025 de 20/ 01/ 2025 – Seguro 
Garantia de R$ 18.685,00 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 
CPF/ CNPJ do Contratado: 29.466.485/ 0001-95 

Nome do Contratado: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 

Responsável: Sra. Wander  Zeiyn, brasi leira, empresár ia, casada, portadora do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-
70, residente e domici liada à Rua Ghana, nº 95 – Jardim Xangr i lá – Registro – SP (1190-000), nascida em 22/ 12/ 1984, 
representante legal da empresa 

Endereço: Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000) 

Número do Contrato: 1/ 2025 

Data de assinatura: 20/ 01/ 2025 

Tipo de objeto: Obras Cemitér io Pouso Alto 

CONTRATO Nº 1/ 2025 
20/ 01/ 2025 
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Objeto: Contratação de empresa para execução de adequações no Cemitér io Municipal Bairro Pouso Alto, 
construção de banheiro acessível, calçadas e muro de contenção, situado na Estrada Municipal Takashi 
Fukuda, s/ nº  - Bairro Pouso Alto – Cajati/ SP 

Data início da vigência: 20/ 01/ 2025 

Data término da vigência: 19/ 06/ 2025 

Prazo de vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. 

Valor  do Contrato: R$ 373.700,00 (t rezentos e setenta e t rês mil e setecentos reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta 

Houve lici tação: ( x ) sim   (  )  não 

Número do Edital de Licitação: 30/ 2024 

Modalidade de Licitação: Concor rência Eletrônica 

Processo: 812/ 2024 1DOC 

Setor  responsável: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

Tipo de licitação: (  )  maior  lance ou ofer ta (  )  maior  retorno econômico (  )  melhor  técnica    (   x  ) menor  preço (  
) técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor  do Contrato (R$): 415.911,91  

Número de Proponentes: 09 (nove) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 09 (nove) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  )  sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  )  sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  )  sim ( x ) não 

e-mail: construzeiynengenhar ia@gmail.com                         

Telefone: (13) 99673-6076        

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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MEMORANDO Nº 4/ 2025-JPS                                       Cajat i/ SP, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa ONTAKE VEÍCULOS LTDA 
referente à Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes 
pick up) e 1 (um) caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 24.896.001/ 0001-24 
ENDEREÇO: Avenida Maria de Jesus Condeixa, nº 290 – Jardim Palma 

Travassos – Ribeirão Preto – SP (14091-240) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 614.000,00 (seiscentos e catorze mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos 

produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: 
Os fornecimentos devem ser realizados nas dependências da 
contratada e devem ser concluídos no prazo máximo de 30 
(tr inta) dias. 

DATA DO EMPENHO: 20/ 01/ 2025 
PROCESSO Nº: 793/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de Sistema ELETRÔNICO, sob nº 77/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Hugo Paschoal Barbalaco, brasileiro, casado, empresár io, 
portador do RG 41.355.196-9, CPF nº 369.091.538-47, 
residente e domiciliado à Rua Professora Maura Maria Porto 
Vianna, nº 525 – Jardim Santa Cecília – Ribeirão Preto – SP 
(14025-320), nascido em 04/ 05/ 1988, procurador da 
empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 21 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Governo e 
Desenvolvimento Econômico – Portar ia 73/ 2025 de 20/ 01/ 2025. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 24.896.001/ 0001-24 

Nome do Contratado: ONTAKE VEÍCULOS LTDA 

Responsável: Sr. Hugo Paschoal Barbalaco, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 41.355.196-9, CPF 

nº  369.091.538-47, residente e domiciliado à Rua Professora M aura M aria Porto Vianna, nº  525 – Jardim Santa 

Cecília – Ribeirão Preto – SP (14025-320), nascido em 04/ 05/ 1988, procurador da empresa 

Endereço: Avenida M aria de Jesus Condeixa, nº  290 – Jardim Palma Travassos – Ribeirão Preto – SP (14091-

240) 

Número do Contrato: 2/ 2025 

Data de assinatura: 20/ 01/ 2025 

Tipo de objeto: Veículos  

Objeto: Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick 
up) e 1 (um) caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP 

Data início da vigência: 20/ 01/ 2025 

CONTRATO Nº 2/ 2025 
20/ 01/ 2025 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
7B

-7
2B

9-
C

40
A

-3
43

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

7B
-7

2B
9-

C
40

A
-3

43
4

1Doc:  Proc. Administrativo 875/2024  |  Anexo: emissao_DD7B72B9C40A3434C627390A_proc.-administrativo-52--875-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/9)        756/858



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 4 de 8 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Data término da vigência: 20/ 01/ 2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Valor do Contrato: R$ 614.000,00 (seiscentos e catorze mil reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: ( x  ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE077/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 077/ 2024 

Processo: 793/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretar ia Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 2.106.540,00  

Número de Proponentes: 21 (vinte e um) 

Número de Habili tados: 05 (cinco)* 

Número de Classificados: 21 (vinte e um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): ( x ) sim (   ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: licitacoes.atr i@gmail.com                                        

Telefone: (16) 2101-6340      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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MEMORANDO Nº 5/ 2025-JPS                                         Cajat i/ SP, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa WASHINGTON TIMÓTEO DE 
LIMA - ME referente à  Contratação de empresa especializada, para a reforma e adequação do 
prédio do Cadastro Único, situado na Rua Bico do Pato, nº 48 - Centro - Cajati/ SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 20.638.118/ 0001-57 
ENDEREÇO: Rua da Fazenda, nº 164 – Vila Flor indo – Juquiá – SP (11800-

000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 539.000,00 (quinhentos e tr inta e nove mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente 

da contratada, por ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o 
fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE 

PRAZO DE ENTREGA: 
A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da 
Secretar ia Responsável. O prazo de execução da presente 
licitação será de 120 (cento e vinte) dias, na forma do artigo 105 
da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do recebimento 
da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela 
Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; 
podendo ser prorrogado, conforme Lei Federal nº 14133/ 2021, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual nos termos da Cláusula Décima Sexta desse 
instrumento contratual 

DATA DO EMPENHO: 23/ 01/ 2025 
PROCESSO Nº: 811/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Concor rência, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 29/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Washington Timóteo de Lima, brasileiro, empresár io, 
solteiro, portador do RG 49.003.184, CPF nº 430.417.168-28, 
residente e domiciliado à Rua Nabor da Silva Franco, nº 310 – 
Vila Flor indo – Juquiá – SP (11800-000), nascido em 
21/ 02/ 1993, representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 11 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana – Por tar ia 91/ 2025 de 23/ 01/ 2025. Seguro 
Garant ia de R$ 26.950,00 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta 
reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 20.638.118/ 0001-57 

Nome do Contratado: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME 

Responsável: Sr. Washington Timóteo de Lima, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 49.003.184, 

CPF nº  430.417.168-28, residente e domiciliado à Rua Nabor da Silva Franco, nº  310 – Vila Florindo – Juquiá – 

SP (11800-000), nascido em 21/ 02/ 1993, representante legal da empresa 

Endereço: Rua da Fazenda, nº  164 – Vila Florindo – Juquiá – SP (11800-000) 

Número do Contrato: 3/ 2025 

CONTRATO Nº 3/ 2025 
23/ 01/ 2025 
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Data de assinatura: 23/ 01/ 2025 

Tipo de objeto: Reforma Cadastro Único 

Objeto: Contratação de empresa especializada, para a reforma e adequação do prédio do Cadastro 
Único, situado na Rua Bico do Pato, nº 48 - Centro - Cajati/ SP 

Data início da vigência: 23/ 01/ 2024 

Data término da vigência: 23/ 05/ 2025 

Prazo de vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

Valor do Contrato: R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: CCE029/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso 
II do Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 029/ 2024 

Processo: 811/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Obras e M obilidade Urbana 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 601.439,12 

Número de Proponentes: 11 (onze) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 11 (onze) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: construtoratimoteodelima@gmail.com                                         

Telefone: (13) 3844-3378 /  (13) 99738-2904      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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MEMORANDO Nº 8/ 2025-JPS                                         Cajat i/ SP, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CITY CLEAN COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME referente à  Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado 
para atender as necessidades dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 48.256.518/ 0001-17 
ENDEREÇO: Avenida das Américas, nº 13685 – Sala 381 – Recreio dos 

Bandeirantes – Rio de Janeiro – RJ (22790-701) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.356,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos 

produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) 
dias corr idos, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/ 2021, contados a partir  do recebimento do Pedido de 
Compras emitido pelo Departamento de Supr imentos. 

DATA DO EMPENHO: 24/ 01/ 2025 
PROCESSO Nº: 875/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 89/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Vinicius dos Santos Moreira, brasileiro, empresár io, 
solteiro, portador do RG 239304074, CPF nº 603.939.653-92, 
residente e domiciliado à Rua Urucuia, nº 194 – Vila Valqueire 
– Rio de Janeiro – RJ (21321-310), nascido em 17/ 06/ 1991, 
representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 12 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Saúde – 
Portar ia 102/ 2025 de 24/ 01/ 2025.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Saúde 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 48.256.518/ 0001-17 

Nome do Contratado: CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Responsável: Sr. Vinicius dos Santos M oreira, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 239304074, CPF 

nº  603.939.653-92, residente e domiciliado à Rua Urucuia, nº  194 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro – RJ (21321-

310), nascido em 17/ 06/ 1991, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida das Américas, nº  13685 – Sala 381 – Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro – RJ (22790-

701) 

Número do Contrato: 4/ 2025 

Data de assinatura: 24/ 01/ 2025 

Tipo de objeto: Lixeiras /  Contêineres 

Objeto: Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado para atender as necessidades dos 
setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e 

CONTRATO Nº 4/ 2025 
24/ 01/ 2025 
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atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura 

Data início da vigência: 24/ 01/ 2025 

Data término da vigência: 25/ 03/ 2025 

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 56.356,00 (cinquenta e seis mil, t rezentos e cinquenta e seis reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: PE089/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 

Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 089/ 2024 

Processo: 875/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 81.352,52 

Número de Proponentes: 12 (doze) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 12 (doze) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: comercial@cityclean.com.br                                          

Telefone: (21) 2434-7764 /  (21) 97017-6677      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Boa tarde! Adina Sandrini Souza Felizardo Lino - SEAJ
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Anexo para assinatura digital e encaminho para elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
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MEMORANDO Nº 8/ 2025-JPS                                         Cajat i/ SP, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CITY CLEAN COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME referente à  Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado 
para atender as necessidades dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 48.256.518/ 0001-17 
ENDEREÇO: Avenida das Américas, nº 13685 – Sala 381 – Recreio dos 

Bandeirantes – Rio de Janeiro – RJ (22790-701) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.356,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos 

produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) 
dias corr idos, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/ 2021, contados a partir  do recebimento do Pedido de 
Compras emitido pelo Departamento de Supr imentos. 

DATA DO EMPENHO: 24/ 01/ 2025 
PROCESSO Nº: 875/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 89/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Vinicius dos Santos Moreira, brasileiro, empresár io, 
solteiro, portador do RG 239304074, CPF nº 603.939.653-92, 
residente e domiciliado à Rua Urucuia, nº 194 – Vila Valqueire 
– Rio de Janeiro – RJ (21321-310), nascido em 17/ 06/ 1991, 
representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 12 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Saúde – 
Portar ia 102/ 2025 de 24/ 01/ 2025.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Saúde 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 48.256.518/ 0001-17 

Nome do Contratado: CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Responsável: Sr. Vinicius dos Santos M oreira, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 239304074, CPF 

nº  603.939.653-92, residente e domiciliado à Rua Urucuia, nº  194 – Vila Valqueire – Rio de Janeiro – RJ (21321-

310), nascido em 17/ 06/ 1991, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida das Américas, nº  13685 – Sala 381 – Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro – RJ (22790-

701) 

Número do Contrato: 4/ 2025 

Data de assinatura: 24/ 01/ 2025 

Tipo de objeto: Lixeiras /  Contêineres 

Objeto: Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado para atender as necessidades dos 
setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e 

CONTRATO Nº 4/ 2025 
24/ 01/ 2025 
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atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura 

Data início da vigência: 24/ 01/ 2025 

Data término da vigência: 25/ 03/ 2025 

Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 56.356,00 (cinquenta e seis mil, t rezentos e cinquenta e seis reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: PE089/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 

Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 089/ 2024 

Processo: 875/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 81.352,52 

Número de Proponentes: 12 (doze) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 12 (doze) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: comercial@cityclean.com.br                                          

Telefone: (21) 2434-7764 /  (21) 97017-6677      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  453/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16007/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 375 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  dos  USFs  -  Unidades  de  Saúde  da
Família da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

18,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 16.704,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

16.704,00 0,00 0,00 16.704,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  454/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16008/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 468 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  do  CAPS  I  -  Centro  de  Atenção
Psicossocial.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 1.856,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  455/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16010/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 524 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 303 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde
(Vigilância Epidemiológica).

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 1.856,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  456/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16011/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1048 MANUTENÇÃO DA COLETA SELETIVA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado para atender as necessidades da Coleta Seletiva Municipal.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

30,000000 UND 35.27127-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
capacidade mínima de 1000 Litros, conforme
Norma ABNT 15911, matéria prima:  polietileno
de alta densidade (PEAD), 100%  de material
virgem; corpo:  Recipiente constituído de forma a
suportar volumes e cargas especificadas;
proteção contra raios UV;  dispositivo de
drenagem: dreno inferior incorporado ao corpo
para escoamento de liquido, superfície deve ser
lisa e isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo
resistência, segurança e facilidade na limpeza, o
corpo do contentor deve ser marcado de forma
permanente, legível e em local visível com, no
minino, as seguintes informações:  identificação
do fabricante, mês e ano da fabricação, símbolo
de identificação da matéria prima, conforme
Norma ABNT 13230, volume nominal expresso
em litros, carga total permitida, expressa em KG,
tampa deve encaixar-se no corpo e abranger
totalmente a boca do recipiente e possuir
sistema antirruído, rodas:  quatro (4) rodas de
borracha maciça de 200mm com carga de aço
galvanizado, sendo duas (2) com freio de
estacionamento e ângulo de giro de 360° ;  deve
possuir recursos para montar a placa de rodízios
sem a perfuração do recipiente, sistema de
elevação deve dispor os dispositivos que
possibilitem a operação de elevação
(basculamento) de forma eficiente e segura,

0002 1.198,0000 35.940,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

munhão:  par de eixos situados nas laterais do
contentor;  recepção frontal do contentor para
encaixe de pentes;  na cor amarela;
especificações mínimas recomendadas:  1340mm
de altura, 1270mm de largura e 1110mm de
profundidade;  garantia de 24 meses a partir da
data de fabricação, com assistência técnica no
período de garantia e peças de reposição para
eventuais danos que vierem apresentar;  carga
mínima de 400kg;  a empresa deverá apresentar
laudo de ensaio de laboratório credenciado junto
ao INMETRO, comprovando todos os requisitos
de ensaio da norma brasileira ABBT 15911-4.

Marca:  Conterlub Lixeira

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

35.940,00 0,00 0,00 35.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 55- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/01/2025 às 13:57:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-AQUI, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de

setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati –

SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse a Secretaria

 

 Boa tarde! Thierry Tavares de Oliveira - SEADM-DESUP Hotton Bruno Lucena Bernardo - SMS 

O processo se encontra finalizado e o contrato solicitado a Secretaria de Assuntos Jurídicos. Anexo os pedidos
assinados para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_453_a_456_2025_PE_89_2024_CITY_CLEAN_ASSINADOS.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  453/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16007/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 375 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  dos  USFs  -  Unidades  de  Saúde  da
Família da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

18,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 16.704,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

16.704,00 0,00 0,00 16.704,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  454/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16008/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 468 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  do  CAPS  I  -  Centro  de  Atenção
Psicossocial.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 1.856,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  455/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16010/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 524 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 303 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/ Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde
(Vigilância Epidemiológica).

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
tampa acionada por pedal , fabricado em
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com
acionamento de pedal estrutura metálica do
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado.
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra
com antioxidante e anti-UV para os níveis de
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society
for Testing and Materials). Equipado com 4
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de
borracha maciça com núcleo de polipropileno e
garfos em aço com tratamento anti-corrosão,
sendo 2 com freios de estacionamento de
containers, Cor:  preta.

0001 928,0000 1.856,00

Marca:  Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  456/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  89/ 2024

Processo/ Ano: 875 /  2024 Requisição Nro.: 16011/ 2024 Contrato: 4/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000016

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1048 MANUTENÇÃO DA COLETA SELETIVA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado para atender as necessidades da Coleta Seletiva Municipal.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  089/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  Lixeira/ Contêiner/Contentor  rotomoldado  para  atender  as  necessidades  de  setores  e  USFs  –  Unidades  de
Saúde da  Família,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cajati  –  SP e  atendimento  ao  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  de
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO  CENTRAL  DE  CAJATI ,  RUA  FRUTUOSO  PEREIRA  DE  MORAES,  Nº  02-BICO  DO  PATO,  CAJATI-SP,  NO
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone:

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes

E-mail:

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

30,000000 UND 35.27127-0 Lixeira/ Contêiner/ Contentor rotomoldado:  com
capacidade mínima de 1000 Litros, conforme
Norma ABNT 15911, matéria prima:  polietileno
de alta densidade (PEAD), 100%  de material
virgem; corpo:  Recipiente constituído de forma a
suportar volumes e cargas especificadas;
proteção contra raios UV;  dispositivo de
drenagem: dreno inferior incorporado ao corpo
para escoamento de liquido, superfície deve ser
lisa e isenta de qualquer fissura, imperfeição,
cantos vivos e pontiagudos oferecendo
resistência, segurança e facilidade na limpeza, o
corpo do contentor deve ser marcado de forma
permanente, legível e em local visível com, no
minino, as seguintes informações:  identificação
do fabricante, mês e ano da fabricação, símbolo
de identificação da matéria prima, conforme
Norma ABNT 13230, volume nominal expresso
em litros, carga total permitida, expressa em KG,
tampa deve encaixar-se no corpo e abranger
totalmente a boca do recipiente e possuir
sistema antirruído, rodas:  quatro (4) rodas de
borracha maciça de 200mm com carga de aço
galvanizado, sendo duas (2) com freio de
estacionamento e ângulo de giro de 360° ;  deve
possuir recursos para montar a placa de rodízios
sem a perfuração do recipiente, sistema de
elevação deve dispor os dispositivos que
possibilitem a operação de elevação
(basculamento) de forma eficiente e segura,

0002 1.198,0000 35.940,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

munhão:  par de eixos situados nas laterais do
contentor;  recepção frontal do contentor para
encaixe de pentes;  na cor amarela;
especificações mínimas recomendadas:  1340mm
de altura, 1270mm de largura e 1110mm de
profundidade;  garantia de 24 meses a partir da
data de fabricação, com assistência técnica no
período de garantia e peças de reposição para
eventuais danos que vierem apresentar;  carga
mínima de 400kg;  a empresa deverá apresentar
laudo de ensaio de laboratório credenciado junto
ao INMETRO, comprovando todos os requisitos
de ensaio da norma brasileira ABBT 15911-4.

Marca:  Conterlub Lixeira

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 24 de Janeiro de 2025

35.940,00 0,00 0,00 35.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 56- 875/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/01/2025 às 16:05:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SMS-DAS-VISA, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-AQUI, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de

setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati –

SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse a Secretaria

 

 Boa tarde! Daniele de Souza Novaes - SEAJ-DAA para ciência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 57- 875/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  28/01/2025 às 12:04:04

 

Prezados,

Segue em anexo global referente ao despacho 55.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

875.pdf

1Doc:          790/858

file:///tmp/DDDD
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  Proc. Administrativo 58- 875/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  28/01/2025 às 14:09:11

Setores (CC):

SMA, SMS, SEADM-DESUP

 

Boa tarde ! Anexo aos autos o comprovante de envio dos pedidos ao fornecedor, bem como às unidades requisitantes.

_

Thierry Tavares de Oliveira 

Agente Administrativo

Anexos:

Roundcube_Webmail____PEDIDOS_453_2025_454_2025_E_455_2025.pdf

Roundcube_Webmail____PEDIDO_456_2025.pdf
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PEDIDOS 453/2025, 454/2025 E 455/2025
De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Para <comercial@cityclean.com.br>
Cópia Gestaosaudecajati <gestaosaudecajati@gmail.com>
Data 2025-01-28 14:05

 Pedidos 453-2025,454-2025,455-2025.pdf(~36 KB)

Boa tarde !

Segue anexo os pedidos 453/2025, 454/2025 e 455/2025 para ciência e providências. Para informações adicionais quanto a entrega das mercadorias,
favor entrar em contato com a Secretaria responsável pelo Pedido.

OBS: As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 13:30 ás 17:00 no Almoxarifado Central de Cajati.

 

* FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

28/01/2025, 14:07 Roundcube Webmail :: PEDIDOS 453/2025, 454/2025 E 455/2025

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=564&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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PEDIDO 456/2025
De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Para <comercial@cityclean.com.br>
Cópia <meioambiente@cajati.sp.gov.br>, <desenvolvimento@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-01-28 14:05

 Pedido 456-2025.pdf(~21 KB)

Boa tarde !

Segue anexo os pedidos 453/2025, 4542025 e 455/2025 para ciência e providências. Para informações adicionais quanto a entrega das mercadorias,
favor entrar em contato com a Secretaria responsável pelo Pedido.

OBS: As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 13:30 ás 17:00 no Almoxarifado Central de Cajati.

 

* FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

28/01/2025, 14:06 Roundcube Webmail :: PEDIDO 456/2025

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=565&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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  Proc. Administrativo 59- 875/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  03/02/2025 às 15:30:16

 

Prezados,

Encaminho o contrato, a portaria e a publicação no PNCP.

Att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

102_2025.pdf

ARP_004_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

CITY_CLEAN_COMERCIO_EQUIPAMENTOS_LTDA_ME_CONTRATO_004_2025.pdf

1Doc:          799/858
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 102, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO, servidor 

efetivo exercendo a função de Secretário Municipal de Saúde, como gestor do 
Contrato nº 004/2025, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida 
por PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA, Servidor efetivo, Chefe da Divisão de 
Administração e Informação em Saúde, Modalidade Pregão Eletrônico sob nº 
089/2024, Processo nº 875/2024 1DOC, firmado com a empresa CITY CLEAN 
COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME, referente a Aquisição de 
Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades dos 
setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 24 DE JANEIRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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Ata nº 4/2025
Última atualização 24/01/2025

Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu
manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).

   Atas

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 24/01/2025 Data de assinatura: 24/01/2025 Vigência: de 24/01/2025 a 24/01/2026

Id ata PNCP: 64037815000128-1-000502/2025-000001 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000502/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

cae81767a58e47e48860f4d2b385ca28ARP 00425
1.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

cffcbe737ceb42e1944903e5fdc86b2fARP 00425
2.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

9f5a5f9a46244d39b03dcc4f227b5ecdARP 00425
3.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

5c65f4ec77834a229129c14c3999b2d3ARP 00425
4.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/02/2025, 09:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/502/1 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/02/2025, 09:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/502/1 2/2
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 004/2025 

Página 1 de 13   

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua: Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CITY CLEAN 
COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME,  situada na Avenida das Américas, nº 13685 – Sala 381 – 
Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro – RJ (22790-701), inscrita no C.N.P.J sob nº 48.256.518/0001-
17, aqui representada pelo Sr. VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador do RG 239304074, CPF nº 603.939.653-92, residente e domiciliado à Rua Urucuia, nº 194 – Vila 
Valqueire – Rio de Janeiro – RJ (21321-310), nascido em 17/06/1991, representante legal da empresa, 
de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão 
Eletrônico nº 089/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 875/2024 1DOC, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos 
Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor 

rotomoldado para atender as necessidades dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

Lixeira/Contêiner/Contentor 
rotomoldado: com tampa acionada 
por pedal, fabricado em polietileno de 
Alta Densidade (PEAD), com 
capacidade volumétrica de 500 Litros, 
medindo no mínimo 125 x 80 x 100 
cm (CxLxA). Com acionamento de 
pedal estrutura metálica do pedal em 
aço carbono pintado ou galvanizado. 
Com tampa articulada ao próprio 
corpo, dreno para escoamento de 
líquidos. Com aditivo extra com 
antioxidante e anti-UV para os níveis 

22 Unidade R$ 928,00 
R$ 

20.416,00 
Conterlub 
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

E
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, V

IN
IC

IU
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 M

O
R

E
IR

A
  e

 P
A

B
LO

R
O

G
É

R
IO

 C
U

G
LE

R
 D

E
 L

IM
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

91
A

-3
F

03
-D

56
B

-B
15

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
91

A
-3

F
03

-D
56

B
-B

15
6

1Doc:  Proc. Administrativo 875/2024  |  Anexo: CITY_CLEAN_COMERCIO_EQUIPAMENTOS_LTDA_ME_CONTRATO_004_2025.pdf (1/17)        803/858



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 004/2025 

Página 2 de 13   

de proteção classe 8-UV8 (ASTM - 
American Society for Testing and 
Materiais). Equipado com 4 rodízios 
(rodas) giratórios de 150mm, feitos 
de borracha maciça com núcleo de 
polipropileno e garfos em aço com 
tratamento anti-corrosão, sendo 2 
com freios de estacionamento de 
containers, Cor: preta. 

2 

Lixeira/Contêiner/Contentor 
rotomoldado: com capacidade 
mínima de 1000 Litros, conforme 
Norma ABNT 15911, matéria prima: 
polietileno de alta densidade (PEAD), 
100% de material virgem; corpo: 
Recipiente constituído de forma a 
suportar volumes e cargas 
especificadas; proteção contra raios 
UV; dispositivo de drenagem: dreno 
inferior incorporado ao corpo para 
escoamento de liquido, superfície 
deve ser lisa e isenta de qualquer 
fissura, imperfeição, cantos vivos e 
pontiagudos oferecendo resistência, 
segurança e facilidade na limpeza, o 
corpo do contentor deve ser marcado 
de forma permanente, legível e em 
local visível com, no mínimo, as 
seguintes informações: identificação 
do fabricante, mês e ano da fabricação, 
símbolo de identificação da matéria 
prima, conforme Norma ABNT 13230, 
volume nominal expresso em litros, 
carga total permitida, expressa em KG, 
tampa deve encaixar-se no corpo e 
abranger totalmente a boca do 
recipiente e possuir sistema 
antirruído, rodas: quatro (4) rodas de 
borracha maciça de 200mm com 
carga de aço galvanizado, sendo duas 
(2) com freio de estacionamento e 
ângulo de giro de 360°; deve possuir 
recursos para montar a placa de 
rodízios sem a perfuração do 
recipiente, sistema de elevação deve 
dispor os dispositivos que 
possibilitem a operação de elevação 
(basculamento) de forma eficiente e 
segura, munhão: par de eixos situados 

30 Unidade 
R$ 

1.198,00 
R$ 

35.940,00 
Conterlub 
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nas laterais do contentor; recepção 
frontal do contentor para encaixe de 
pentes; na cor amarela; especificações 
mínimas recomendadas: 1340mm de 
altura, 1270mm de largura e 1110mm 
de profundidade; garantia de 24 
meses a partir da data de fabricação, 
com assistência técnica no período de 
garantia e peças de reposição para 
eventuais danos que vierem 
apresentar; carga mínima de 400kg; a 
empresa deverá apresentar laudo de 
ensaio de laboratório credenciado 
junto ao INMETRO, comprovando 
todos os requisitos de ensaio da 
norma brasileira ABBT 15911-4. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido 
de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, 
na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais (Almoxarifado Central) ao lado da Garagem 
Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079/3854-8662 – email: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de segunda-feira  à sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas;  

Entregar de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias corridos, na forma do artigo 

105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras emitido pelo 
Departamento de Suprimentos. 
 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias. 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 
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Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 56.356,00 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e 
seis reais), sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento 
contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os produtos 
necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, produtos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que 
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da 
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total 
da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por se tratar de fornecimentos de produtos 
de pronta entrega. 

Comprovada, possível redução dos preços praticados no mercado, sem que tenha realizada a 
entrega dos produtos, nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato.  

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e 
ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
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Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; Departamento de Meio Ambiente. 
Código:  10.301.0012.2066 – ESF – Estratégia de Saúde da Família; 10.302.0012.2073 – CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial; 10.305.0012.2164 – Divisão de Vigilância Epidemiológica; 18.541.0008.2110 – 
Manutenção da Coletiva Seletiva. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;  
Fichas de Despesa: 349; 444; 497; 1166.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que enha aces so por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Efetuar a entrega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  
Remover, às suas expensas, produtos se estiverem em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
verificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente 
os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o 
integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

         O Gestor do presente Contrato será o Sr. HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO, Secretário 
Municipal de Saúde, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por PABLO ROGÉRIO 
CUGLER DE LIMA, Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde, conforme Portaria 
102/2025 de 24/01/2025. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para o presente instrumento contratual, exceto 
para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabricantes. 
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Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
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15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 004/2025 

Página 13 de 13   

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 24 de janeiro de 2025. 
 
 

Vinicius dos Santos Moreira  Luiz Henrique Koga 
CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 

Testemunhas: 
 

Leandro Antunes dos Santos                         Gabriel Orbeli França 
RG nº 42.146.382-X                                                                         RG nº 45.944.140-1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 Página 1 de 3 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
CONTRATADO: CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

   CONTRATO  Nº 004/2025 
 
OBJETO: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as 
necessidades dos setores e USFs – Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse 
da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
d)  

e) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
f) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Cajati, 24 de Janeiro de 2025. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 Página 2 de 3 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
 
 

Pela contratada: 
 
    Nome: VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA 

Cargo: Sócio - Administrador 

CPF: 603.939.653-92 

Assinatura:   

 
CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 420.786.488-17 

Assinatura:   
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO                                          

Nome: PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA 

Cargo: Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde 

CPF: 430.997.068-09 

Assinatura:   
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  Proc. Administrativo 60- 875/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/02/2025 às 09:22:54

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 59- 875/2024, encaminho a publicação no Diário do Munícipio.

Att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_01_2025_Diario_Oficial.pdf

1Doc:          820/858
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 001/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 20/01/2025 VALOR: R$ 373.700,00 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa 
para execução de adequações no Cemitério Municipal Bairro Pouso Alto, construção de banheiro 
acessível, calçadas e muro de contenção, situado na Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº - 
Bairro Pouso Alto 3 Cajati/SP. VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias. MODALIDADE: 
Concorrência, sob nº 030/2024 PROCESSO:812/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
N° 002/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 20/01/2025 VALOR: R$ 614.000,00 
CONTRATADA: ONTAKE VEÍCULOS LTDA OBJETO: Aquisição de 5 (cinco) veículos 
automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) caminhão novo, zero 
km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 77/2024 PROCESSO:793/2024 1DOC 
PROPONENTE:21. 
 
N° 003/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 23/01/2025 VALOR: R$ 539.000,00 
CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, para a reforma e adequação do prédio do Cadastro Único, situado na Rua Bico 
do Pato, nº 48 - Centro - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: 
Concorrência, sob nº 029/2024 PROCESSO:811/2024 1DOC PROPONENTE:11. 
 
N° 004/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 24/01/2025 VALOR: R$ 56.356,00 
CONTRATADA: CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de 
Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades dos setores e USFs 3 
Unidades de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 3 SP e atendimento 
ao Termo de Ajustamento de Conduta de interesse da Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 
89/2024 PROCESSO:875/2024 1DOC PROPONENTE:12. 
 
N° 005/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 29/01/2025 VALOR: R$ 99.987,60 
CONTRATADA: VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de vale transporte municipal para os servidores públicos da prefeitura Municipal 
de Cajati 3 SP, conforme Lei Municipal n° 964/2009. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei 
Federal nº 14133/221, sob nº 001/2025 PROCESSO:34/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 006/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 29/01/2025 VALOR: R$ 517.293,60 
CONTRATADA: VALLESUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de vale transporte municipal para os servidores públicos da prefeitura 
Municipal de Cajati 3 SP, conforme Lei Municipal n° 964/2009. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei 
Federal nº 14133/221, sob nº 002/2025 PROCESSO:35/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 007/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 29/01/2025 VALOR: R$ 574.555,40 
CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de vale transporte municipal para os servidores públicos da prefeitura 
Municipal de Cajati 3 SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Inexigibilidade 
Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/221, sob nº 
002/2025 PROCESSO:37/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 008/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 30/01/2025 VALOR: R$ 33.473,87 
CONTRATADA: PROSERV EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA 3 ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a execução de limpeza das calhas, rufos e canos 
condutores existentes nos telhados dos prédios sob responsabilidade da Prefeitura do município 
de Cajati 3 SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 88/2024 PROCESSO: 859/2024 1DOC PROPONENTE:13. 
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 056/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 02/01/2025 CONTRATADA: FM DE LIMA - ME OBJETO: Contratação de 
empresa para construção do jardim sensorial com pergolado e lago ornamental, área de 
piquenique e a central de resíduos e compostagem, junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura - Contrato 340/2023 de Financiamento com Recursos Não 
Reembolsáveis FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - Código Empreendimento 
2023-RB_COB-129. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 120 (cento e vinte) dias VIGÊNCIA: 
02/01/2025 a 02/05/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 003/2024 PROCESSO: 199/2024 
1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 195/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 03/01/2025 VALOR: R$ 930.511,94 CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP OBJETO: Execução de manutenção civil, 
hidráulica e rede lógica nas diversas Escolas do Ensino Infantil, Ensino Fundamental, Creches, 
Divisão de Alimentação Escolar, Secretaria de Educação e Quadras de Esportes vinculadas às 
Unidades Escolares, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 017/2023. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 09/01/2025 a 09/01/2026 
MODALIDADE: Concorrência nº 017/2023 PROCESSO: 791/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 188/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 10/01/2025 VALOR: R$ 396.041,15 CONTRATADA: MGR SERVIÇOS 
COMBINADOS EIRELI - ME OBJETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / 
digitalização / cópia) para diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, 
conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 14/01/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 048/2022 PROCESSO: 72554/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 168/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/01/2025 VALOR: R$ 16.200,00 CONTRATADA: TEREZA DE SOUZA 
ALBERS OBJETO: Locação de imóvel localizado na Avenida João Felizardo, nº 340, casa 01 3 
Bairro Vila Antunes, Cajati-SP, para fins de instalação do Cartório Eleitoral e Junta Militar. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 09 (nove) meses VIGÊNCIA: 16/01/2025 a 16/10/2025 
MODALIDADE: Dispensa Licitação sob nº 025/2023 PROCESSO: 831/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 003/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 16/01/2025 VALOR: R$ 1.559.559,12 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA 
DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Fornecimento de materiais, 
aluguel de equipamentos e prestação de serviços para Tapa Buraco no Município de Cajati/SP, 
conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência do Edital 
de Pregão Presencial nº 138/2022. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
17/01/2025 a 17/01/2026 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 138/2022 PROCESSO: 
240/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 185/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 21/01/2025 CONTRATADA: BLANCO & BLANCO SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI 3 ME OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais para 
a elaboração de Cálculos Cíveis e Trabalhistas, oriundos respectivamente do TJSP e TRT - 15ª 
Região, com vistas ao atendimento da demanda de serviços dessa natureza junto à 
Procuradoria, em decorrência de sua atuação diárias com as ações judiciais. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 21/01/2025 a 21/04/2025 MODALIDADE: 
Dispensa Licitação n° 289/2023 PROCESSO: 900/2023 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO N° 005 DO CONTRATO N° 001/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 22/01/2025 VALOR: R$ 48.242.88 CONTRATADA: ECOTEC SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA OBJETO: contratação de empresa para manutenção da Avenida Adolfo 
Muniz, Praça da Bíblia e Praça Antônio Ribeiro da Cunha - Cajati/SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses VIGÊNCIA: 22/01/2025 a 22/05/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 020/2019 PROCESSO: 60891/2019. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 136/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 24/01/2025 CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução de reforma de diversos ambientes do 
Pronto Atendimento Reynaldo Guerra, situado na Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim 
Central, Cajati - SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 120 (cento e vinte) dias VIGÊNCIA: 
25/01/2025 a 24/05/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 017/2024 PROCESSO: 554/2024 
1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 125/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/01/2025 CONTRATADA: FERRAZ AMEMIYA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da segunda etapa 
de reforma do Campo Municipal da Barra do Azeite. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 40 
(quarenta) dias VIGÊNCIA: 29/01/2025 a 09/03/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 
011/2024 PROCESSO:449/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 104/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/01/2025 CONTRATADA: STEELTECH CONSTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO: 
contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação da EMEI Pedacinho do Céu, 
situada na Av. Claudino Novaes, s/nº - Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) 
dias VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 28/02/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 010/2024 
PROCESSO:426/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 012/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/01/2025 CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 3 SESI 
OBJETO: Contratação para a continuidade do Sistema SESI/SP de Ensino direcionado aos 
alunos da Educação Infantil e Educação Fundamental - Anos Iniciais, visando atender a 
demanda discente, docente, gestores e técnicos, afim de contribuir e desempenhar melhorias 
na qualidade de educação do município de Cajati - SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 07/02/2025 a 07/02/2026 MODALIDADE: Dispensa nº 001/2024 
PROCESSO: 040/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 001/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/01/2025 CONTRATADA: BTS ENGENHARIA LTDA OBJETO: Prestação de 
Serviços de Engenharia Civil, nas atividades de Acompanhamento de Obras Públicas, 
Fiscalização de Obras, Medições de Obras, Detalhamento e/ou revisão de Projetos, Assessoria 
Técnica Especializada e Apoio a Supervisão das Obras com Utilização de Veículo próprio, 
serviços esses sob a responsabilidade do Departamento de Planejamento Urbano de Cajati. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 06/02/2025 a 06/02/2026 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 021/2022 PROCESSO: 213/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 005/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 30/01/2025 CONTRATADA: ALFA EXCELÊNCIA DIAGNÓSTICA LTDA 3 ME 
OBJETO: contratação de empresa especializada em realização de serviços de coleta e análise 
clínica laboratorial de exames para atender à demanda da Divisão de Saúde Ocupacional do 
Servidor PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 
30/01/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 133/2023 PROCESSO: 1009/2023 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 156/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 31/01/2025 CONTRATADA: EXPAND TELECOM LTDA OBJETO: Contratação 
de empresa prestadora de serviços especializados de telecomunicações necessários à 
implantação, operação, manutenção e gerenciamento de 1 (uma) rede IP multiserviços 
(OSPF/MPLS/EoIP), full duplex, com velocidade de 100 Mbps (cem megabits por segundo) 
contemplando suporte técnico com a disponibilização de diversos serviços conforme Termo de 
Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 02/02/2025 
a 02/02/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 107/2020 PROCESSO: 65548/2020. 

ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 085/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/01/2025 CONTRATADA:  VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO S.A. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato para fins de Prestação 
de serviços de fornecimento e administração de vale alimentação na forma de cartões 
magnéticos, destinados aos servidores e aos empregados públicos ativos da Prefeitura do 
Município de Cajati 3 SP, conforme Lei Municipal nº 1641/2019, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 166.997,16, em virtude 
de reajuste de preços sobre os cartões concedidos aos servidores conforme Decreto nº 
2.122/2025, correspondente a aproximadamente 2,26 % do valor contratual MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 018/2023 PROCESSO: 168/2023 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DO CONTRATO N° 106/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/01/2025 CONTRATADA: VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA - EPP OBJETO: 
Convencionam as PARTES que a Clausula Nona- Da Fiscalização do contrato 106/2022 passará 
a vigorar com a seguinte redação: <A Gestora do contrato é a servidora SANDRA REGINA 
ARECO COSTA FERREIRA, servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras 
e Mobilidade Urbana, e o responsável pela fiscalização será o JONATAS REMISIO LEMOS, 
servidor efetivo exercendo a função de Diretor Departamento de Mobilidade Urbana, conforme 
Portaria 122 de 28/01/2025. = MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 062/2022 PROCESSO: 
72881/2022. 
 
TERMO ADITIVO N° 001 DO CONTRATO N° 164/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 30/01/2025 CONTRATADA: EXPAND TELECOM LTDA 3 ME OBJETO: 
Convencionam as PARTES que a Clausula Nona- Da Fiscalização do contrato 106/2022 passará 
a vigorar com a seguinte redação: <O Gestor do contrato é o servidor GABRIEL ORBELI FRANÇA, 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, sendo que a fiscalização do 
presente contrato será exercida por DIOGO RIBEIRO DE FREITAS, servidor efetivo exercendo 
a função de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, conforme Portaria 137 de 
30/01/2025.= MODALIDADE: Tomada de Preços nº 010/2023 PROCESSO: 489/2023 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 128, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado GABRIEL ORBELI FRANÇA, servidor comissionado 

exercendo a função de Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
como gestor do contrato nº 005/2025, sendo que a fiscalização do presente contrato 
será exercida por ALISON DE OLIVEIRA, Servidor Efetivo, Agente Administrativo, 
Modalidade Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I do Artigo 74 
da Lei Federal nº 14133/221, sob nº 001/2025, Processo nº 34/2025 1DOC, firmado 
com a empresa VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA - EPP, referente a contratação de 
empresa para fornecimento de vale transporte municipal para os servidores 
públicos da prefeitura Municipal de Cajati 3 SP, conforme Lei Municipal n° 
964/2009. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 29 DE JANEIRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria de Assuntos Jurídios

Portarias
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  Proc. Administrativo 61- 875/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Mauriceia F.

Data:  31/03/2025 às 16:51:33

 

Prezada,

conforme solicitado, segue.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 62- 875/2024        826/858



  Proc. Administrativo 62- 875/2024

De: Mauriceia F. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data:  01/04/2025 às 08:10:15

 

Bom Dia!

Prezada, segue em anexo a parcial 456/1-2025 para empenho.

Atenciosamente 

_

Mauricéia Araújo França 

Escriturária

Anexos:

parcial_456_1_processo_875_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/04/2025 09:01:23 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 03DD-1D86-4B1A-AFCD 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  456/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 89/2024

Processo/Ano: 875 / 2024 Requisição Nro.: 3879/2025 Contrato: 4/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000016
Usuário Requisição: MAURICEIA.ARAUJO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1048 MANUTENÇÃO DA COLETA SELETIVA Usuário Pedido: MAURICEIA.ARAUJO

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades da Coleta Seletiva Municipal.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 089/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 

14133/2021.

Objeto: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de setores e USFs – Unidades de 
Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL DE CAJATI, RUA FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES, Nº 02-BICO DO PATO, CAJATI-SP, NO 
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone: 

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes
E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
30,000000 UND 35.27127-0 Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado: com 

capacidade mínima de 1000 Litros, conforme 
Norma ABNT 15911, matéria prima: polietileno 
de alta densidade (PEAD), 100% de material 
virgem; corpo: Recipiente constituído de forma a 
suportar volumes e cargas especificadas; 
proteção contra raios UV; dispositivo de 
drenagem: dreno inferior incorporado ao corpo 
para escoamento de liquido, superfície deve ser 
lisa e isenta de qualquer fissura, imperfeição, 
cantos vivos e pontiagudos oferecendo 
resistência, segurança e facilidade na limpeza, o 
corpo do contentor deve ser marcado de forma 
permanente, legível e em local visível com, no 
minino, as seguintes informações: identificação 
do fabricante, mês e ano da fabricação, símbolo 
de identificação da matéria prima, conforme 
Norma ABNT 13230, volume nominal expresso 
em litros, carga total permitida, expressa em KG, 
tampa deve encaixar-se no corpo e abranger 
totalmente a boca do recipiente e possuir 
sistema antirruído, rodas: quatro (4) rodas de 
borracha maciça de 200mm com carga de aço 
galvanizado, sendo duas (2) com freio de 
estacionamento e ângulo de giro de 360°; deve 
possuir recursos para montar a placa de rodízios 
sem a perfuração do recipiente, sistema de 
elevação deve dispor os dispositivos que 
possibilitem a operação de elevação 
(basculamento) de forma eficiente e segura, 

0002  1.198,0000  35.940,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
munhão: par de eixos situados nas laterais do 
contentor; recepção frontal do contentor para 
encaixe de pentes; na cor amarela; 
especificações mínimas recomendadas: 1340mm 
de altura, 1270mm de largura e 1110mm de 
profundidade; garantia de 24 meses a partir da 
data de fabricação, com assistência técnica no 
período de garantia e peças de reposição para 
eventuais danos que vierem apresentar; carga 
mínima de 400kg; a empresa deverá apresentar 
laudo de ensaio de laboratório credenciado junto 
ao INMETRO, comprovando todos os requisitos 
de ensaio da norma brasileira ABBT 15911-4.

Marca: Conterlub Lixeira

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 31 de Março de 2025

35.940,00 0,00 0,00 35.940,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 63- 875/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  01/04/2025 às 13:53:26

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Prezados,

Segue em anexo parcial referente ao despacho 62.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

875.pdf
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  Proc. Administrativo 64- 875/2024

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  08/04/2025 às 15:45:31

 

Boa tarde,

Em anexo, pedidos parciais 453/01/2025, 454/01/2025 e 455/01/2025, para emissão da nota de empenho.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

453_01_2025.pdf

454_01_2025.pdf

455_01_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 08/04/2025 16:01:47 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0875-CB6A-43CA-F244 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  453/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 89/2024

Processo/Ano: 875 / 2024 Requisição Nro.: 4219/2025 Contrato: 4/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000016
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 375 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades dos USFs - Unidades de Saúde da 
Família da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 089/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.

Objeto: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de setores e USFs – Unidades de 
Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL DE CAJATI, RUA FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES, Nº 02-BICO DO PATO, CAJATI-SP, NO 
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone: 

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes
E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
18,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado: com 

tampa acionada por pedal , fabricado em 
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com 
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo 
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com 
acionamento de pedal estrutura metálica do 
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado. 
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno 
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra 
com antioxidante e anti-UV para os níveis de 
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society 
for Testing and Materials). Equipado com 4 
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de 
borracha maciça com núcleo de polipropileno e 
garfos em aço com tratamento anti-corrosão, 
sendo 2 com freios de estacionamento de 
containers, Cor: preta.

0001  928,0000  16.704,00

Marca: Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Abril de 2025

16.704,00 0,00 0,00 16.704,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  454/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 89/2024

Processo/Ano: 875 / 2024 Requisição Nro.: 4220/2025 Contrato: 4/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000016
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 468 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades do CAPS I - Centro de Atenção 
Psicossocial.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 089/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.

Objeto: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de setores e USFs – Unidades de 
Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL DE CAJATI, RUA FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES, Nº 02-BICO DO PATO, CAJATI-SP, NO 
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone: 

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes
E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado: com 

tampa acionada por pedal , fabricado em 
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com 
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo 
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com 
acionamento de pedal estrutura metálica do 
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado. 
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno 
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra 
com antioxidante e anti-UV para os níveis de 
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society 
for Testing and Materials). Equipado com 4 
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de 
borracha maciça com núcleo de polipropileno e 
garfos em aço com tratamento anti-corrosão, 
sendo 2 com freios de estacionamento de 
containers, Cor: preta.

0001  928,0000  1.856,00

Marca: Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Abril de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  455/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 89/2024

Processo/Ano: 875 / 2024 Requisição Nro.: 4221/2025 Contrato: 4/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000016
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 524 DIVISÃO DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  303 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
(Vigilância Epidemiológica).

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 089/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.

Objeto: Aquisição de Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado para atender as necessidades de setores e USFs – Unidades de 
Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP e atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
interesse a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL DE CAJATI, RUA FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES, Nº 02-BICO DO PATO, CAJATI-SP, NO 
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone: 

Fornecedor: 15385 - CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (21)2434-7764 Fax:CITY CLEAN

AV. DAS AMÉRICAS, 13.685 - Sala 381 - Recreio dos Bandeirantes
E-mail: 

RIO DE JANEIRO Estado: RJCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 12.637.78-048256518000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

22790701

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
2,000000 UND 35.27126-0 Lixeira/Contêiner/Contentor rotomoldado: com 

tampa acionada por pedal , fabricado em 
polietileno de Alta Densidade (PEAD), com 
capacidade volumétrica de 500 Litros, medindo 
no mínimo 125 x 80 x 100 cm (CxLxA). Com 
acionamento de pedal estrutura metálica do 
pedal em aço carbono pintado ou galvanizado. 
Com tampa articulada ao próprio corpo, dreno 
para escoamento de líquidos. Com aditivo extra 
com antioxidante e anti-UV para os níveis de 
proteção classe 8-UV8 (ASTM - American Society 
for Testing and Materials). Equipado com 4 
rodízios (rodas) giratórios de 150mm, feitos de 
borracha maciça com núcleo de polipropileno e 
garfos em aço com tratamento anti-corrosão, 
sendo 2 com freios de estacionamento de 
containers, Cor: preta.

0001  928,0000  1.856,00

Marca: Conterlub Lixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Abril de 2025

1.856,00 0,00 0,00 1.856,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0875-CB6A-43CA-F244

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 08/04/2025 16:01:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0875-CB6A-43CA-F244
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  Proc. Administrativo 65- 875/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  09/04/2025 às 14:20:50

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Prezados,

Segue em anexo parcial referente ao despacho 64.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

875.pdf
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  Proc. Administrativo 66- 875/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/06/2025 às 14:09:27

 

Prezados,

Segue em anexo comprovante de pagamento.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

PROC_875_2024_CITY_CLEAN_EMP_581_1_580_1_E_579_1_PGTO_EM_15_04_2025.pdf

PROC_875_2024_CITY_CLEAN_EMP_582_1_PGTO_EM_08_04_2025.pdf
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